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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Alvorada-RS, 21 de novembro de 2024.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE CAMPUS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL -  ALVORADA, no uso de suas atribuições legaisCAMPUS
e regimentais, considerando o que foi deliberado pela Comissão de Dimensionamento e Recrutamento
de Pessoal do IFRS-  Alvorada, em 13/11/2024, RESOLVE:Campus

Art. 1º APROVAR  a redistribuição da servidora Maluza Gonçalves dos Santos, do IFRS ad referendum
 Alvorada, SIAPE Nº 3063959, código de vaga nº 081163, ocupante do cargo de Técnico emCampus

Assuntos Educacionais, para passar a compor o quadro de pessoal da Universidade Federal do Pampa
- UNIPAMPA,  Dom Pedrito, com lotação no Núcleo de Desenvolvimento Educacional - NUDE,Campus
na cidade de Dom Pedrito/RS, conforme os autos do Processo nº 23419.006276/2024-71, considerando
que não haverá prejuízo para a administração do Alvorada, visto que o IFRS receberá emCampus 
contrapartida um código do cargo de Administrador e que possui Edital válido para nomeação de um
novo servidor para o código que ficará vago.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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